
 

Processo nº 0000615-09.2019.8.17.3030

EXEQUENTE: VALDI LUIZ DE AZEVEDO

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 

DESPACHO

 

Vistos e examinados etc.

 

 1.          Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 2.          Intime-se a parte demandada para, voluntariamente, pagar a dívida exequenda, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos

do art. 523, CPC/2015. 

 3.          Implementado o prazo concedido e reinando silêncio — o que deverá ser certificado —, determino a adição da multa de

10,00% (dez por cento), e também de honorários no valor de 10,00% (se for o caso) com a conclusão do procedimento para os
trabalhos de bloqueio , através da ferramenta BacenJud.on-line  

 4.          Intimações necessárias.

Palmares, PE, junho de 2019.

SanderFitney Brandão de Menezes Correia

Juiz de Direito  

aarl 
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